
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE CONTRATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2025, QUE ENTRE

SI  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  COLATINA  E  A

EMPRESA DROGAFONTE LTDA.

CidadES: 2025.019E0500002.02.0001

SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE

O  MUNICÍPIO  DE  COLATINA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  Nº

27.165.729/0001-74, com sede na Travessa Avelino Guerra, Nº 111, Bairro Sagrado Coração de Jesus,

Colatina-ES, CEP 29.707-850, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão integrante

da Administração Pública Direta,  no uso de suas atribuições de gestora do  FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE COLATINA, inscrito no CNPJ sob o Nº 14.578.805/0001-21, neste ato representado por seu

Secretário Municipal de Saúde,  Sr.  RAUL EDMO TEIXEIRA AMITI, portador da matrícula funcional nº

012928,  doravante  denominado  CONTRATANTE,   nos  termos  da  Lei  n.  14.133/2021,  do  Decreto

Municipal  n.  28.906/2024,  e  demais  normas  legais  aplicáveis,  em face  da  classificação  da  proposta

apresentada  no  Pregão Eletrônico  nº  001/2025,  instaurado  sob  o  Sistema  de  Registro  de  Preços,

devidamente  homologado  pela  autoridade  competente  em  09/04/2025,  conforme  Processo  nº

018827/2025,  RESOLVE registrar os preços da empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o

Nº  08.778.201/0001-26, com sede na  Rodovia Br 101 Norte,  SNº Km 56 6 Galpao01 Galpao02, Bairro

Jardim  Paulista,  Paulista -  PE,  CEP:  53.409-260,  e-mails:  contrato@drogafonte.com.br  /

pregaoeletronico@drogafonte.com.br e telefones de contato: (81) 2102-1819, neste ato denominada

CONTRATADA, representada por seu sócio cotista, o Sr. EUGENIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO,

vencedora nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e

mediante as cláusulas seguintes:

1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto a futura e eventual aquisição de medicamentos para o atendimento das

demandas das Farmácias Básicas de Saúde do Município de Colatina/ES, e medicamentos destinados a

atender as demandas judiciais.

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.2 O Edital de Licitação;

1.2.2.1 A Proposta da CONTRATADA.

2. ÓRG  ÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:  
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2.1 A Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde é o órgão gerenciador responsável pela

condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de

Preços.

2.2 São órgãos ou entidades participantes os demais órgãos ou entidades da Administração Pública que

participam dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e integram a Ata de Registro

de Preços.

3.   DO  S PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E     QUANTITATIVOS:  

3.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições

ofertadas na(s) proposta(s), estão conforme tabela de preços constante no Anexo XX da presente Ata.

4.   DAS   CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  :  

4.1  O  prazo  de  entrega  dos  materiais  é  de  até  20  (vinte)  dias  ininterruptos,  contados  a  partir  do

recebimento da Autorização de Fornecimento, informações complementares à nota de empenho, podendo

ser  fracionadas as entregas,  a cada pedido formulado pela  contratante,  cujo  recebimento deverá ser

formalmente confirmado pela contratada no prazo de até 2 (dois) dias.

4.2  Caso  não  seja  possível  a  entrega  na  data  assinalada,  a  empresa  deverá  comunicar  as  razões

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.3 Os objetos deverão ser entregues, de acordo com a demanda, no seguinte endereço:

4.3.1 Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, situado na Avenida Brasil, nº 216, 3º Andar, bairro

Lacê, Colatina-ES, no horário de 08h às 16h, de segunda a sexta-feira.

4.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

4.4.1 Os itens deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses a partir da data da entrega.

5. D  AS CONDIÇÕES DE ALTERAÇÃO E DE ATUALIZAÇÃO DO PREÇO REGISTRADOS:  

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos

preços  praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços

registrados, nas seguintes situações:

5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
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termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/21.

5.1.2  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou  a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

6. DO   PRAZO DE VIGÊNCIA:  

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, com a possibilidade de prorrogação por igual período,

condicionada a comprovação do preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei nº 14.133/21.

7. O  BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com a Ata de

Registro de Preços e seus anexos.

7.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto prestado,

para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou substituído, no total ou em parte, às

suas expensas.

7.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas a execução do

objeto do Termo de Referência.

7.5  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  materiais  fornecidos  em  desacordo  com  as  especificações

constantes na Autorização de Fornecimento,  no Termo de Referência  e/ou na proposta comercial  do

Contratado.

7.6 Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa de execução

do objeto,  para efeito de liquidação e pagamento,  quando houver controvérsia parcial  a execução do

objeto, quanto à dimensão, qualidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado.

7.8 Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.

7.9  Exigir  o  cumprimento  dos  recolhimentos  tributários,  trabalhistas  e  previdenciários  por  meio  dos

documentos pertinentes.
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8. OB  RIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas

quantidades,  prazos  e  condições  pactuadas,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

dispostas:

8.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa

do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;

8.1.2 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.3  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou  autoridade

superior,  conforme  inciso  II,  art.  137  da  Lei  n.º  14.133,  de  2021,  e  prestar  todo  esclarecimento  ou

informação por eles solicitados;

8.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  ou  materiais  nos  quais  se  verificarem vícios,  defeitos  ou

incorreções resultantes de sua execução;

8.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6 Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento;

8.1.7  Responsabilizar-se  pela  garantia  dos  materiais,  dentro  dos  padrões  adequados  de  qualidade,

segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida

neste termo de referência;

8.1.8  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a

responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto contratado;

8.1.9 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas

de segurança do contratante;

8.1.10 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.1.11  Manter,  durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações por  ele

assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  a  habilitação  na  licitação,  ou  para  a  qualificação,  na

contratação direta;

8.1.12  Cumprir  as  exigências  de  reserva  de  cargos  prevista  em  lei,  bem  como  em  outras  normas
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específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

9. D  O PAGAMENTO:  

9.1 Forma de Pagamento

9.1.1  Receberá a contratada o montante de  R$ 18.200,00 (dezoito mil e duzentos reais), conforme

tabela de preços constante no Anexo I da presente Ata.

9.1.2  No valor  acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

9.1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

9.1.4  Os  preços  ajustados  não  sofrerão  reajuste,  salvo  nas  situações  e  formas  previstas  neste

instrumento.

 9.1.5 O Município pagará pelos materiais recebidos o valor unitário, conforme discriminado na proposta.

Para tanto, além da Nota Fiscal, a Contratada deverá apresentar para fins de pagamento os seguintes

documentos:

9.1.5.1  Prova de Regularidade referentes a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União unificando as

Contribuições Previdenciárias;

9.1.5.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

9.1.5.3 Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual - Estado Sede da empresa licitante;

9.1.5.4 Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal - Município Sede da empresa licitante; 

9.1.5.5 Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de Colatina; e

9.1.5.6 Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho.

9.1.6  Estes documentos depois  de conferidos e visados,  serão encaminhados para processamento e

pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a respectiva apresentação, respeitada a ordem

cronológica de pagamentos.

9.1.7  Os  pagamentos  ocorrerão  preferencialmente  através  de  Ordem  Bancária  e  diante  de  sua

impossibilidade será efetuado um depósito bancário através de transferência eletrônica (TED), ficando a

Contratada obrigada a indicar a Conta-Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem

Bancária.

9.1.8  Quando devido,  as notas fiscais  deverão ser  emitidas na forma eletrônica,  conforme legislação

vigente e encaminhadas em formato "xml", para o seguinte endereço eletrônico:  nfe@colatina.es.gov.br

<mailto:nfe@colatina.es.gov.br>.

9.1.9  Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações

fiscais/trabalhistas, será solicitada a Contratada providências para retificação, ficando estabelecido que o
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prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

9.1.10  A  Nota  Fiscal  deverá  conter  o  mesmo  CNPJ  e  razão  social  apresentados  na  etapa  de

Credenciamento e acolhidos nos documentos da fase de Habilitação. 

9.1.11  Qualquer  alteração  feita  no  contrato  social,  ato  constitutivo  ou  estatuto  que  modifique  as

informações  registradas  no  certame,  deverá  ser  comunicado  ao  Município  de  Colatina,  mediante

documentação própria, para apreciação da autoridade competente.

9.1.12 Para a efetivação do pagamento a Contratada deverá manter as condições previstas no edital no

que concerne a proposta de preço e a habilitação. 

9.1.13 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

9.1.14 O pagamento deverá seguir rigorosamente a Ordem Cronológica de Pagamentos.

9.2 Imposto de Renda quando Pessoa Jurídica

9.2.1 Ao efetuar pagamento a pessoa jurídica, referente a qualquer serviço ou mercadoria, contratado e

prestado,  ocorrerá  a  retenção  do  Imposto  de  Renda  -  IR,  em observância  ao  disposto  no  Decreto

Municipal  n.  28.521,  de  25 de  agosto  de 2023,  bem como em observância  o  disposto  na  Instrução

Normativa  nº  1.234/2012,  com alterações dadas  pela  Instrução  Normativa  nº  2.145/2023 da  Receita

Federal do Brasil.

9.2.2  Não se aplica a retenção de imposto de renda prevista no Decreto Municipal n. 28.521/2023 aos

optantes  do  Simples  Nacional,  incluindo-se  os  Microempreendedores  Individuais  -  MEI,  na  forma  da

Instrução Normativa nº 765 da Receita Federal  do Brasil,  além das pessoas jurídicas amparadas por

isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda conforme o art. 4º da Instrução

Normativa 1.234/2012.

9.2.3  Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir  as notas fiscais,  faturas ou

quaisquer outros documentos de cobrança com o destaque do IR na Fonte, tendo como base as alíquotas

constantes no Anexo I da Instrução Normativa nº 1.234/2012. Caso não o faça, os agentes responsáveis

pelo aceite, pela liquidação e pelo pagamento da despesa efetuarão a retenção do Imposto de Renda na

Fonte independentemente, nos termos do art. 3º do Decreto Municipal n. 28.521/2023 e no § 5º do art. 2º

da IN 1234/2012.

9.3. Imposto de Renda quando Pessoa Física

9.3.1  Ao  efetuar  pagamento  a  pessoa  física,  a  retenção de  Imposto  de  Renda  seguirá  a  tabela  de

progressiva de incidências e deduções.

10.   DO   REAJUSTE  

10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
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10.2  Após o interregno de um ano,  os preços iniciais  serão reajustados,  mediante  a aplicação,  pelo

CONTRATANTE,  do  índice  IPCA,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a

ocorrência da anualidade.

10.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

10.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

10.5  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  utilizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)

definitivo(s).

10.6  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.7  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo.

10.8 O reajuste será realizado por Apostilamento.

11. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

11.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, na Ata de

Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justificadas:

11.1.1 Por razão de interesse público;

11.1.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.1.3  Se não houver êxito nas negociações para alteração dos preços registrados aos praticados no

mercado.

12. D  A FISCALIZAÇÃO:  

12.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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12.2  O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da

contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de

apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos  comprobatórios  pertinentes,  caso

necessário.

12.3  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administrativo  de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.4  O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com informações  sobre  a  consecução  dos

objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o

aprimoramento das atividades da Administração.

12.5 A servidora responsável pela gestão do contrato será a Lívia Guidoni (coordenadora da Assistência

Farmacêutica)  e  a  fiscalização  da  execução  do  Contrato  serão  as  servidoras  Danielle  Batista

(Farmacêutica) e    Eunice A. da Silva (Farmacêutica).

13. DA  S SANÇÕES  

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 a CONTRATADA a que:

13.1.1 Dar causa à inexecução parcial do Contrato;

13.1.2  Dar  causa  à  inexecução  parcial  do  Contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3 Dar causa à inexecução total do Contrato;

13.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

13.1.6 Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem motivo justificado;

13.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação/dispensa/inexigibilidade ou execução do Contrato;

13.1.9.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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13.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.2.1 Advertência;

13.2.2 Multa;

13.2.2.1  A sanção prevista no inciso II do Art. 156 da  Lei nº 14.133/2021, será calculada na forma do

Edital ou do Contrato e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do Contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas.

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar;

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

13.3.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

Lei nº 14.133/2021.

13.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano  causado à  Administração,  observado o

princípio da proporcionalidade.

 

 COLATINA - ES, 08 de maio de 2025.

_______________________________
CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE COLATINA-ES

_______________________________
CONTRATADA

DROGAFONTE LTDA

_______________________________
TESTEMUNHA

_______________________________
TESTEMUNHA
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Termo Nº 000064/2025

Empresa:  DROGAFONTE LTDA

CNPJ:  08.778.201/0001-26

Pregão Eletrônico Nº 000001/2025

Processo: 018827 / 2024

ANEXO I - TERMO Nº 000064/2025

Código    Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeLoteItem Marca

00062127
ACETILCISTEINA 20 MG/ML
xarope pediátrico 18.200,005.000,000 3,640FRS004004 LAPON (PE)

18.200,00
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